
Á COLL. DE LEG. P ORTo

e capazes de aproveitame nto , ensinando-lhes não só o qu e diz respeito
,í ar le de ensaiado~ da Moeda , m~s se fo.r p.ossivel a D ocimacia em ge
ra l dos metaes úteis ; e suas matrizes principahnente do ouro e prata ,
assim C0 1ll0 os trabalhos em grande qu e são precizos, e se costurn ãn pra
t icar nas melhore s Casas da Moeda, e Laborator ios l\le talurg icos , que
si rvão não SÓ para correg ir os defei tos das actuaes operaçiles da Casa da
Moeda , mas também para formar e instr uir pessoas Iiavcis, que venhão
a ser hum dia uteis ao. importante ~ necess ário Estabelecimento , que
M e propuz crear, e erigir para a direcç ão, melhoramento e prosperida
de futura da mocdugem , mineração , e bosques dos Meus vast os Dorni
ni os : 2: Que o P residente do Meu Real Erario , Inspector Geral das
lVIinas , e Metaes do Reino, ?rdenc ao Provedor da .Casa da Moeda, que
a prompte logo o local convem ente para o L aboratorio , como tambem fa
ça comprar, e reunir no mesmo tudo o que for prec iso para os di las en
sa ios e lições : Concor rerá igua lmente o Presiden te do M eu Real Erario
com o que for nccessari o t irar-se do lUeu Heal Museo para o serv iço do
dito L aboratorio , e uso das lções, supprindo outro sim com todas as dos
pezas, qu e forem precisas pa ra se conseguirem ca balmente tão louva
veis e importa ntes fins. O Presidente do Meu Real Erario, Inspector
Geral das Minas; e l\l etaes do Reino assim o tenha entendido, e faça
executar. l\Iafra em 12 de No vembro de 180 1. - Com a R ubrica do
Principe Regente Nosso Senhor ;

Na Collec. do Cons. Trigoso.

Iteverendo Bispo de Co imbra, Colide de Arganil , do Meu Co nselho,
Reformador Reitor da Unive rsidade de Coimbra . Ami go. E u o Principe
Regente Vos Envio mu ito Saudai' , como aquelle que amo. Sendo-Me
p resen te a Co nsulta, que ach areis com esta, da J unta da D irectoria Ge
ral dos Estudos e Escol/as destes l\1eus Rein os, e seus Se nhorios, com o
objecto, qu e o lou vavel zelo da mesma Junta , achou se r dig no e proprio
da l\li nha Real Co nsideração , qual era o do possível accrcsce nta mento
aos modicas ordenados, que a medida do trabalho, e assídua applicaçào,
que tem, e devem te r os Professores de P rim ei ras L e tras , e de L atini
dad e em muitas das Vil/as, T erras , e Lugares destes mesmos Reinos ,
11:1 0 corresponde m ao refer ido trabalho e a pplica ção, resultando dis to os
g raves inconvenientes, que se ach ão ponderados na referida Consulta, na
qual a mesma Junta com igu al zelo e prudencia , Me propoz os accres
centamentos, qu e nos ditos m ódicos ord enados, e nas ac tuacs circuns ta n
c ias podião ter lugar : E conformando-Me E u, com o Parecer da mesma
Consul ta, T enho resolvid o , e Sou Servido , qu e os Professores das P ri
m ei ras L etras das Vil/as e Lugares , qu e a té agora ven cião o ordenado
de q uarenta mil r éis, ven ção daqui em diante vinte mil r éis ma is, e fi
que sendo o seu orde nado o de scssen ta mil réi s cada anno, que se rne
Ihnnterneute os ditos Professores, qu e o forem em cabe ças de Comarcas
com o ordenado de sessenta mil r éis , vcnção trinta mil réis mais, e fique
o seu ordenado annuo sendo o de novent a mil réi s. Que os Professores
que o fore m de Primeiras L etras na Cor te e Ci dade de Lisboa, e que a ló
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;'.qni Yt:~ n c i ;io noventa mil r i ~i :; de üi'r! en:-!.do , Vé Il Ç:' ;; mais Ci C ;'Gc: iH a j~ i i

r ~'· i s , com I) S '1 u:ws fiq::e sendo o seu ordenado nnn uo o de cen to C qua- .
r~ ! l {;t mil ré i .;; , Qu e a os Pro fessore s de Lat ini dade, f( ue lias d : neru l ü ~s:

Vi lla s, Terras, e Logares, vcn cião sóm e nro cem mil réis de orden ado se
ac crescell lem mai s q uarent a mil i"l! lS , C que cm quanto nos P rcfcssorcs
da L ing ua Latina, e Grega , de Rh ctor icn c Fi losotia , tan to sPja lia Cor
te e Cidade de Lisboa , CO Ill O sej a nas Cabel,"" do Com arca destes Hei 
nos , se conse rvem no mesmo es ta do os orde nados , que perce bem pelas
s uas Profissões, e qn e lhe forào desig nados com prudent e Iibernl idado na
croa ção das s uas respecti vas Cadeiras. O que l'rlc pareeeo p:lrlieipa!' vos
para que lica ndo V ós na int elli gen cia do refe rido, o r~H, :W~ ass im prese n
te na .lunt a da Di re ctoria Ge ral dos Esludü.s e Escol as destes n.e irJos, e
sous Seuhot -ios, para que assitn se execu te , e fa ça exec u ta r. E s( ~ r i p ta no
Pa 1a c io de l\l afra c m Ia de N ovembro de I no I. - Pri nc ipc . - Pa l'a o ite
vore ndo Bispo, Conde de Arganil, Reformador Hei tor da U nivers idade
de Coim bra.

Na Collec, do D esem. Gomboo
e na do Cons. Trigoso.

fI ei por bem approva r, e confirm ar o R egulamento dos Emolum entos
q ue se devem pagar na Sec re tnr iu da Intcndencia Geral da Policia da
Corte e Rcino , 'lue será com este ass ig nado pelo Visconde de Halso
m ào, do Meu Cons elho do Estado, e Ministro e Secretario de Estado
do s Negocias do Heino , e J\1ando qn c se observe, e execu te na forma
nelle declarada. O In tendente Gera l da Policia da Corte e Reino o te
n ha assim e ntendido , '0 faça cumprir, I'al ucio de 1'.1a1ra em dezesete de
Novembro de mil oitocentos c hum. - Com a R ub rica do Priu cipe R e
gente N osso Seuhor.

Registado no Liuro I.' do Regis to dos D e
creios e rlluarás , a [olhas 2 7 da Seere
turia da Policia .

Reçulamenio dos E molu mentos, que se devem paga r na Secretaria
da l nt erulcncia Geral da P olicia da Corte e R eino.

1'01' ca da hum Alvani de licença para di vortirncn tos publ icas, qua
tro centos e oitenta r éi s.

Pelas bu scas q ue se fi ze rem a Requerimentos de Par tes , . 1' 0 1' cad a
ànno , n ão se co rnprchcndendo o corren te, cem r éis ,

Por cad a Certidão , n ão passa ndo de d uas L audas du zentos c q U3
rcn!a réis; c cen to c vint e r éi s mais pur cada la uda, q ue exceder :ifjuel
lo n umero.

Pelas ordens passadas tambcm a requ er imento de Partes , fj" a tr"
ce ntos r éis ,
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